
Prefeitura Municipal de ihnuarama 
Estado do Paraná 

Decreto re212 
Aprova Tabela Base para cobrança de ISSQN 
sobre construçges particulares. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuiçges legais, 

DECRET A:  

Art. 12 - Fica aprovada a Tabela Base para cobrança do Im-
posto sobre Serviços de Qualquer Natureza, sobre construçoes reali-

zadas por particulares para o exercício de 1977. assim especificada 
; 	• 

Prediós de dois pavimentos acima(p/m2)..... 	0.300,00 
, 

Salão de alvenaria(P/m2) 	 IOOO 	 EL230,00 
Salão de madeira(p/m2) 	 .. 	9.100,0o 
Residencia de alvenaria(p/m2) 	 V.290,0o 
Resid;ncia de madeira(P/m2) 	. 	P.100,00 
Residencia de alvenaria ate 60m2(p/m2) 	EL150;o0 
Residencia de madeira ate 60m2(p/m2) 	 O. 50,00 
Residencia de alvenaria de 60m2ate 100m2(p/m2) 	73.180,00 
Residencia de madeira de 60m2ate 100m2(p/m2) 	s. 70;00 
Art. 22  - Quando se tfatar de obra realizada por empresa a 

tributação se operará sobre o total da mão-de-obra, deduzidas as 
parcelas autorizadas por Lei. 

Art. 32  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. - 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, 31 de dezem 
bro de 1976. 
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